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DESPACHO

  

Processo nº 00100.000081/2018-57

Interessado: AR Fedelagoas

  

INDEFIRO o pedido de autorização de funcionamento do Posto Provisório de
SÃO MIGUEL DOS CAMPOS;

DEFIRO os pedidos de autorização de funcionamento dos Postos Provisórios
listados abaixo:

AR  FEDERALAGOAS  –  MACEIÓ  –  CASA  DA  INDÚSTRIA  NAPOLEÃO
BARBOSA  -  AV.  FERNANDES  LIMA,  385  –  FAROL  –  CEP:  57.055-000  –
MACEIÓ/AL (Térreo);

AR FEDERALAGOAS – MACEIÓ – ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DE MACEIÓ -
RUA  SÁ  E  ALBUQUERQUE,  467  –  JARAGUÁ  –  CEP:  57.025-901  –
MACEIÓ/AL;

AR FEDERALAGOAS – MACEIÓ – MACEIÓ SHOPPING - AV. COMENDADOR
GUSTAVO PAIVA, 2990 – MANGABEIRAS – CEP: 57.032-901 – MACEIÓ/AL –

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO JÁ (GUICHÊ 46);

AR FEDERALAGOAS – MACEIÓ – OAB Seccional  Alagoas -  AV. GENERAL
LUIZ DE FRANÇA ALBUQUERQUE, 7100 – JACARECICA – CEP: 57.038-640
–

MACEIÓ/AL (OAB Office);

AR  FEDERALAGOAS  –  PORTO  CALVO  –  ASSOCIAÇÃO  COMERCIAL,
INDUSTRIAL,  DE AGROPECUÁRIA E SERVIÇOS DE PORTO CALVOâ€Œ -
RUA PAULINO SILVA, S/N – CENTRO – CEP: 57.900-000 – PORTO CALVO/AL;

AR FEDERALAGOAS – SANTANA DO IPANEMA – ASSOCIAÇÃO COMERCIAL
DE  SANTANA DO IPANEMA -  ACSIâ€Œ -  AV.  CORONEL  LUCENA,  27  –
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CENTRO – CEP: 57.500-000 – SANTANA DO IPANEMA/AL;

AR FEDERALAGOAS – MACEIÓ – SHOPPING PÁTIO MACEIÓ - AV. MENINO
MARCELO,  3800  –  CIDADE  UNIVERSITÁRIA  –  CEP:  57.073-900  –
MACEIÓ/AL (GUICHÊ 34).

Destaco, entretanto, que o funcionamento dos referidos Postos Provisórios
somente poderá ocorrer se houver a devida comprovação, até 31 de janeiro
de  2018,  por  parte  da  AC,  da  implementação  dos  requisitos  de
georreferenciamento de que trata a Resolução ICP-Brasil nº 130, de 19 de
setembro de 2017. Publique-se.

GASTÃO JOSÉ DE OLIVEIRA RAMOS

Documento assinado eletronicamente por Gastão Jose de Oliveira
Ramos, Presidente, em 31/01/2018, às 15:50, conforme horário
oficial de Brasília, com o emprego de certificado digital emitido no
âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.
Nº de Série do Certificado: 1196012486691539497

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.iti.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&
id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0058312
e o código CRC 34E0A2A6.

Referência: Processo nº 00100.000081/2018-57 SEI nº 0058312
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